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Número Processo:

79/2023

Rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
83.102.491/0001-09 (47) 3374-6500

89275-000 - Schroeder
179/2023

Data do Processo: 30/11/2023

Pregão presencialESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇA, NÃO ARMADA, PARA ATUAREM NO 30°
TORNEIO DE VERÃO DE SCHROEDER 2024, SENDO PARA 8 NOITES, 5 SEGURANÇAS, COM NO MINIMO 1
FEMININO, DAS 18H AS 00H E PARA 2 NOITES, 7 SEGURANÇAS, MININO 1 FEMININO, DAS 18H AS 00H.
TOTALIZANDO 10 NOITES DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONFORME NECESSIDADES DA
DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER, SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
SCHROEDER(SC)

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 116/2023

O  pregoeiro  e  equipe  de  apoio,  reuniram-se  juntamente  com  os  representantes  das  empresas  para  abertura  da
licitação.

Este  processo  foi  publicado  em  resumo  no  mural  público  municipal,  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  de
Santa Catarina e disponibilizado na integra no site do Município de Schroeder/SC.

Apresentaram  envelopes  de  habilitação  e  proposta  comercial,  bem  como  os  documentos  para  credenciamento  as
empresas  APS  PEREIRA  VIGILANCIA  LTDA  e  JOVIL  SEGURANÇA  PRIVADA  EIRELI,  devidamente  protocolados  no
horário e data determinados no edital.

Depois  de  rubricados  os  envelopes,  bem  como  os  documentos  para  o  credenciamento,  constatando-se  que  o
representante  da  empresa  APS  PEREIRA  VIGILANCIA  LTDA  está  credenciado  para  a  licitação,  pois  apresentou  a
documentação para o credenciamento de acordo com o edital.

Constatou-se que a empresa   JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI  não apresentou  certidão simplificada emitida
pela junta comercial  conforme exigência no edital  no item 4.1.3 – “CERTIDÃO Simplificada emitida pela Junta Comercial
ou  por  Cartório  de  Registro  de  Títulos  de  Pessoa  Jurídica,  expedida  no  máximo  a  30  (trinta)  dias  da  abertura  dos
envelopes que comprove o devido registro de todos os atos supramencionados (alterações contratuais),  bem como para
comprovação  do  porte  empresarial  da  participante,  conforme  disposto  no  artigo  8º,  da  Instrução  Normativa  DNRC  nº
103/07;”,  sendo  assim  o  representante  da  empresa  JOVIL  SEGURANÇA  PRIVADA  EIRELI  não  está  credenciado,  pois
não cumpriu com as exigências do edital na fase do credenciamento.

Foram  abertos  o  envelope  das  propostas  comerciais  das  empresas  APS  PEREIRA  VIGILANCIA  LTDA  e  JOVIL
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI

Em  prosseguimento,  passou-se  à  fase  competitiva,  e  após  encerramento  dos  lances  registrados  resultaram
vencedoras as empresas conforme segue ata de lances.

Constatando  vencedora  a  empresa  APS  PEREIRA  VIGILANCIA  LTDA,  sendo  aberto  o  envelope  de  habilitação  da
licitante vencedora,  cujos documentos foram rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e colocados à disposição
para exame e rubricação. Constatando que a empresa APS PEREIRA VIGILANCIA LTDA apresentou a documentação de
acordo com o edital, resultando assim habilitada.

As empresas participantes declinam do direito de recurso ao resultado deste pregão nos termos do artigo 4º, XX da
Lei Federal nº 10.520/02, adjudicando na forma da lei os objetos aos licitantes vencedores.

Diante do exposto, encerra-se a sessão e pede-se que seja entregue cópia da ata aos participantes presentes.

Reuniram-se no dia 15/12/2023, as 14:15 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 10637/2023, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 179/2023 na modalidade de
Pregão presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço
e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

PARECER DA COMISSÃO

Participante: A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
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1 O objeto desta licitação consiste na contratação de

Segurança, não armada, para atuarem no 30° Torneio de
Verão de Schroeder 2024, sendo para 8 noites, 5
seguranças, com no minimo 1 feminino, das 18h as 00h e
para 2 noites, 7 seguranças, minino 1 feminino, das 18h
as 00h. totalizando 10 noites de serviços de empresa
especializada conforme necessidades da Diretoria de
Esportes e Lazer, Secretaria de  Cultura, Esporte e Lazer
do Município de  Schroeder(SC). - O objeto desta licitação
consiste na contratação de Segurança, não armada, para
atuarem no 30° Torneio de Verão de Schroeder 2024,
sendo para 8 noites, 5 seguranças, com no minimo 1
feminino, das 18h as 00h e para 2 noites, 7 seguranças,
minino 1 feminino, das 18h as 00h. totalizando 10 noites
de serviços de empresa especializada conforme
necessidades da Diretoria de Esportes e Lazer, Secretaria
de  Cultura, Esporte e Lazer do Município de
Schroeder(SC).

324,000 H 42,0000 13.608,00

13.608,00Total do Participante:
13.608,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Schroeder, 15/12/2023

MEMBRO

VALQUIRIA H. EING

MEMBRO

VANDERLEIA CRISTINA FISCHER

PREGOEIRO

Vinícius Casanova de Oliveira

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA

MARCUS RICARDI RIBAS MONTEIRO


